
 

       

INFORMATIVO PA Nº 2: ARTIGO 133 DA CE 
 

 
Atençã o: ã compilãçã o ãbãixo foi elãborãdã ãpenãs como refere nciã pãrã fãcilitãr ã buscã de pãreceres 
sobre questo es principãis exãminãdãs pelã Procurãdoriã Administrãtivã. Nã o substitui ã leiturã dos 
precedentes indicãdos e pode conter fãlhãs e omisso es que serã o corrigidãs em futurãs verso es do 
documento. 

 
Constituição do Estado de São Paulo. Artigo 133 - O servidor, com mais de cinco anos de efetivo exercício, 
que tenha exercido ou venha a exercer cargo ou função que lhe proporcione remuneração superior à do 
cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido, incorporará um décimo dessa diferença, por 
ano, até o limite de dez décimos. 

 
A expressã o “ã quãlquer tí tulo”, que integrãvã o dispositivo, foi declãrãdã inconstitucionãl pelo Supremo 
Tribunãl Federãl nos ãutos do Recurso Extrãordinã rio nº 219934/1997, julgãdo em 13/10/2004, e teve 
ã suã execuçã o suspensã pelã Resoluçã o nº 51/2005, de 13/07/2005, do Senãdo Federãl (Fonte: ALESP) 

 

“A QUALQUER TÍTULO” 

Nã o hã  incorporãçã o nãs hipo teses em que nã o se observou regulãr provimento do 
cãrgo. A Constituiçã o ãdmite ãpenãs o provimento iniciãl por concurso ou 
nomeãçã o pãrã cãrgo em comissã o. Declãrãçã o de inconstitucionãlidãde dã 
expressã o “ã quãlquer tí tulo” do ãrt. 133 dã CE.  

PA 284/2006 

ABRANGÊNCIA DO DIREITO 

Direito nã o estendido ã servidores ãdmitidos pelo regime dã Consolidãçã o dãs 
Leis do Trãbãlho. 

PA 67/2015, PA 7/2011, PA-3 216/1991, PA-3 110/1990 

AULAS MINISTRADAS 

Honorã rios percebidos em decorre nciã de ministrãçã o de ãulãs: indevidã ã 
incorporãçã o por trãtãr-se de ãtividãde especiãl que nã o pode ser entendidã como 
exercí cio de cãrgo ou funçã o pu blicã (ãrt. 133, CE).  

PA 46/2012 
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CARGO OU FUNÇÃO 

Nã o hã  incorporãçã o se o ãcre scimo remunerãto rio nã o decorreu do exercí cio de 
cãrgo nem de funçã o criãdos por lei com retribuiçã o superior.  

PA 430/2004 

 

Nã o hã  incorporãçã o cãso o ãcre scimo remunerãto rio nã o tenhã decorrido de 
exercí cio de cãrgo ou funçã o distintos dãquele em que ocorreu ã ãdmissã o, 
exigindo-se, pois, o exercí cio de funço es ãuto nomãs.  

PA-3 119/1995, PA-3 42/1994, PA-3 24/1993, PA-3 124/1992 

CINCO ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO 

Co mputo do perí odo de cinco ãnos de efetivo exercí cio deve se dãr no cãrgo em que 
se dãrã  ã incorporãçã o. 

PA 9/2017 (ãprovãdo pãrciãlmente), PA 47/2010, PA 132/2005, PA 13/2004 

 

Podem ser concomitãntes o tempo de exercí cio de cãrgo ou funçã o de mãior 
remunerãçã o e o tempo de exercí cio do quinque nio propiciãdor dã incorporãçã o, 
com ã ressãlvã que ã incorporãçã o nã o pode retroãgir ã momento ãnterior ã  
totãlizãçã o do quinque nio.  

PA 445/2004, PA 108/2003, PA 107/2003, PA-3 92/1999, PA-3 10/1996 

 

Completãdos os cinco ãnos de efetivo exercí cio, poderã  ocorrer ã incorporãçã o 
referente ã ãnos ãnteriores, ãindã que, no momento, o servidor jã  nã o ocupe o 
cãrgo de mãior remunerãçã o. 

PA 9/2017 (ãprovãdo pãrciãlmente) 

 DIFERENÇA REMUNERATÓRIA  

O ãrtigo 133 dã CE nã o ãutorizã ã incorporãçã o de vãlores que nã o tenhãm sido 
percebidos pelo servidor ou, ão menos, que erãm efetivãmente devidos.  

PA 16/2014 (despãcho dã Chefiã), PA 131/2007 (ãprovãdo pãrciãlmente), PA-3 
185/1993 (ãprovãdo pãrciãlmente) 

 

Nã o hã  direito ão recebimento de quãntiã fixã de de cimos, pois o pãgãmento serã  
devido enquãnto existir diferençã de remunerãçã o. Deixãndo de existir 
temporãriãmente ã diferençã remunerãto riã, deve ser cessãdo o pãgãmento, ãte  
que eventuãlmente torne ã hãver diferençã. Artigo 8º do Decreto nº 35.200/1992.  
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PA 24/2015, PA 218/2007, PA-3 213/2000, PA-3 185/1993 (ãprovãdo 
pãrciãlmente) 

 

Excluem-se do cã lculo dã diferençã remunerãto riã ãs vãntãgens pecuniã riãs que 
nã o sã o inerentes ão exercí cio do cãrgo ou dã funçã o, ã exemplo do Pre mio de 
Incentivo ã  Quãlidãde – PIQ instituí do pelã Lei Complementãr nº 804/1995. 

PA 34/2017, PA 77/2016 

ENTE POLÍTICO 

Nã o hã  ã incorporãçã o se ã diferençã remunerãto riã e  decorrente de exercí cio de 
funço es ou cãrgos em outrã esferã polí ticã: o ãrtigo 133 dã CE ãlcãnçã ãpenãs os 
cãrgos e funço es vinculãdos ão ente polí tico por elã regido.  

PA-3 87/2001 

ESTABILIDADE REMUNERATÓRIA 

O preceito contido no ãrtigo 133 dã CE tem por finãlidãde gãrãntir ã 
irredutibilidãde dos vencimentos percebidos durãnte certo perí odo, de modo ã 
ãssegurãr ã estãbilidãde remunerãto riã do servidor.  

PA 16/2014 (Despãcho dã Chefiã), PA 131/2007 (ãprovãdo pãrciãlmente), PA-3 
148/2001, PA-3 304/1994, PA-3 189/1993, PA-3 185/1993 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

Distinçã o entre incorporãçã o de de cimos de diferençã remunerãto riã previstã no 
ãrt. 133 dã CE e ã incorporãçã o de grãtificãçã o de representãçã o previstã em 
legislãçã o especí ficã.  

PA 67/2015, PA 16/2014, PA 124/2010, PA 80/2010, PA 54/2010, GPG/CONS 
152/2010, PA-3 84/1997, PA-3 274/1995  

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Perí odo em que o servidor esteve ãfãstãdo em licençã pãrã trãtãmento de sãu de 
nã o pode ser considerãdo pãrã fins de ãquisiçã o do direito ã  incorporãçã o dã 
diferençã remunerãto riã.  

PA-3 47/2001 
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MANDATO ELETIVO 

Inãplicã vel o ãrtigo 133 nã hipo tese de servidor que estejã ãfãstãdo pãrã o exercí cio 
de mãndãto eletivo, por se trãtãr de ãtividãde polí ticã estrãnhã ão mister tí pico do 
funcionã rio titulãr de cãrgo ou exercente de funçã o.  

PA-3 224/1995 

PESSOA JURÍDICA 

So  se ãutorizã ã incorporãçã o do ãrtigo 133 dã CE nã hipo tese em que o servidor 
exerceu cãrgo ou funçã o de mãior estipe ndio no ã mbito dã mesmã pessoã jurí dicã. 
PA 18/2014, PA 124/2010; GPG/CONS 152/2010, GPG/CONS 149/2010, PA 
80/2010, PA 172/2007, PA 75/2004, PA 145/2002, PA 57/2002, PA-3 236/2001, 
PA-3 148/2001, PA-3 88/2001, PA-3 87/2001 

PRO LABORE 

Possí vel ã incorporãçã o de de cimos de diferençã decorrente de ãcre scimo 
remunerãto rio dã grãtificãçã o de funçã o dã LCE nº 724/1993 (grãtificãçã o pro 
labore).  

PA 445/2004, PA-3 157/1997, PA-3 84/1997, PA-3 300/1995 

 

Inãdmissí vel o recebimento simultã neo dã grãtificãçã o pro labore e dos de cimos de 
diferençã. Emborã fãçã jus ã  incorporãçã o, se e quãndo houver diferençã de 
remunerãçã o entre o cãrgo titulãdo e o exercido, o servidor nã o fãz jus ã  efetivã 
percepçã o pecuniã riã do vãlor dos de cimos incorporãdos enquãnto estiver no 
exercí cio do cãrgo de mãior remunerãçã o. Artigo 7º do Decreto nº 35.200/1992.  

PA 445/2004, PA-3 80/1999 (despãcho dã Chefiã dã 1ª Seccionãl dã 3ª 
Subprocurãdoriã ão propor ã ãprovãçã o) 

ROMPIMENTO DE VÍNCULO 

Rompimento do ví nculo funcionãl e investidurã em outro cãrgo ou funçã o nã o dã  
ensejo ão trãnsporte de vãntãgens incorporãdãs, independentemente do regime do 
ãnterior ví nculo (celetistã ou estãtutã rio).  

PA 47/2010, PA-3 220/2000, PA-3 11/1998, PA-3 46/1996, PA-3 304/1994 
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SIMULTANEIDADE DE VÍNCULOS 

Inviã vel ã incorporãçã o quãndo nã o hã  simultãneidãde de ocupãçã o de cãrgos ou 
funço es, como no cãso de servidor que exerceu ãpenãs um cãrgo em comissã o, sem 
titulãrizãr quãlquer cãrgo ou funçã o de remunerãçã o inferior.  

PA-3 96/1999, PA-3 9/1998, PA-3 146/1997 


